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                                                  EMENTA: Pagamento adiantamento de 
ferias 

 
 

D  E C I S Ã O 
 

 

 

 A Diretoria do CREA-PA reunida, ordinariamente, em 06 de dezembro de 
2010, apreciando a proposta apresentada pelo diretor tesoureiro Engenheiro 
Agrônomo Jose Paulo Chaves da Costa sobre ressarcimento parcelado do 

adiantamento de férias dos empregados do CREA-PA.  DECIDIU :  Aprovar 

a partir de 1º de janeiro de 2011 a possibilidade de 
ressarcimento, em até 3(três) parcelas, relativa ao 
adiantamento de salário do mês subseqüente aos das 
férias do empregado. A decisão pelo parcelamento do 
respectivo adiantamento é de exclusividade do próprio 
empregado.  Presidiu a Sessão, Engenheiro Civil José Leitão de Almeida 

Viana – Presidente. Presentes os Senhores Diretores Conselheiros: 1º Vice-

Presidente, Geól. José Waterloo Lopes Leal; 2º Vice-Presidente, Eng. Civil Luiz 
Sergio Campos Lisboa; 1º Secretário, Eng. Civil Armando de Nazaré Dias 

Machado 2º Secretário, Eng. Civil Antonio Noé Carvalho de Farias, 1º Tesoureiro 
Eng. Agr. José Paulo Chaves da Costa e 2º Tesoureiro Eng. Civil Marcelo Haroldo 
Mena Wanderley.  

                                                       Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Belém (PA) 06 de dezembro de 2010 

 
                                                            
 

                            Engº Civil José Leitão de Almeida Viana                         
               Presidente 

 
Smm/diretoria 

 
 


